
Lei nº 1.404 
De 29 de junho de 2005 

 
“Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.261 de 06 de junho 
de 2001”. 

 
José Garcia da Costa, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso V, do artigo 4º, da Lei 

Municipal nº 1.261, de 06 de junho de 2001, como segue: 
 
“V – desempenhar as funções reservadas no Regulamento do 

Programa Nacional de Renda Mínima”.  
 
Art. 2º Fica alterada a redação do § 1º, do inciso VII, do artigo 

4º da Lei Municipal nº 1.261, de 06 de junho de 2001, como segue: 
 
“§ 1º O Conselho instituído nos termos deste artigo terá 06 

(seis) membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, a saber”: 
 
I – 01 (um) representante da área da Assistência e Promoção 

Social; 
 
II – 01 (um) representante da área da Saúde; 
 
III – 01 (um) representante da área de Educação; 
 
IV – 01 (um) representante da área de Alimentação; 
 
V – 01 (um) representante do Conselho Tutelar do Município. 
 
VI – 02 (dois) membros de livre nomeação do Senhor Prefeito 

Municipal de Joanópolis, escolhido dentre os membros da sociedade civil local. 
 



Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Joanópolis, 29 de junho de 2005. 

 
 

 
José Garcia da Costa 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro nº 16 de leis da Prefeitura Municipal, arquivado em Cartório 
de Registro Civil desta cidade, afixado na Secretaria em local de costume e 
publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 
 

Leonir Trestini 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 
 
 
 
 
 


